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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
NÚCLEO REGIONAL DE CEDRAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS


A Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado do I Processo Seletivo para Estágio Forense de Pós-Graduação em Direito da Defensoria Públia de Cedral/MA, RESOLVE: CONVOCAR Renato Antunes Silva Pereira, RG 0197764320022, SSP/MA, a comparecer à sede da Defensoria do Estado do Maranhão, localizada na Rua da Estrela, 421, Praia Grande, Centro, São Luís - MA, CEP: 65010-200, munido dos originais e cópias dos seguintes documentos:

a) CPF;
b) Carteira de Identidade –RG;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino [(UNIVERSIDADE CEUMA – UNICEUMA; FACULDADE SANTA TEREZINHA; FACULDADE DE MARANHÃO – FACAM; FACULDADE PITÁGORAS/FAMA; FACULDADE PITÁGORAS/FAMA; UNDB; FACULDADE SÃO LUIS/ESTÁCIO (UNIDADE SÃO LUIS); INSTITUTO FLORENCE; DAMASIO; UEMA; UFMA; UNIASSELVI (UNIDADE SÃO LUIS); EDUFOR; ANHANGUERA (UNIDADE SÃO LUIS); IMADEC (UNIDADE SÃO LUIS); LABORO; IPOG; INSTITUTO PRO MINAS FACULDADE ÚNICA (UNIDADE IPATINGA) ou CERS], contendo informações sobre a carga horária prevista, a matrícula, o período cursado, a frequência regular e as datas previstas de início e término;
e) Comprovante de quitação de obrigações militares e eleitorais;
f)  2 Fotos 3x4;
g)  Diploma de bacharel em Direito, reconhecido pelo Ministério da Educação ou certidão de conclusão de curso, e histórico escolar;
h) Declaração de não exercer, cumulativamente com o estágio, atividades concomitantes em outro ramo da Defensoria Pública ou estágio nas áreas da advocacia pública ou privada, bem como o desempenho de estágio no Poder Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal;
i) Declaração de que pode dispor de 20 (vinte) horas semanais, tempo suficiente para dedicação exclusiva ao estágio;
j) Atestado médico que comprove aptidão clínica para o exercício da função;
k) Certidões dos distribuidores criminais das justiças federal e estadual ou do distrito federal dos lugares em que haja residido nos últimos 5 anos, expedidas, no prazo máximo de 30 dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; e
l) Comprovante de conta corrente;

Cedral/MA, 22 de setembro de 2020.


FERNANDO EURICO LOPES ARRUDA FILHO
Defensor Público de Cedral/MA
Matrícula 873996
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